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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO
AMBIENTE E TURISMO

 
EMENDA 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO - CDESCTMAT

 
 

SUBEMENDA Nº _____ (ADITIVA)
(De relator)

 

Ao SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
12, DE 2019, que “que define critérios e
parâmetros urbanísticos para a
implantação de infraestrutura de
telecomunicações no Distrito Federal,
nos termos do art. 56 das Disposições
Transitórias da Lei Orgânica do Distrito
Federal”.

 

 

Acrescente-se o seguinte artigo, onde couber, ao Substitutivo, renumerando-se
os demais:

 
“Art. Os equipamentos que fazem parte da estrutura de telecomunicação receberão, quando

necessário, tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os limites máximos estabelecidos em
legislação pertinente.”

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A boa técnica legislativa estabelece que o inciso completa o sentido oracional do caput do
artigo. O texto do inciso indica uma orientação dada pela lei futura e não configura um comando. Já
o artigo proposto define regras que, em caso de discordância com os parâmetros estipulados por
legislação local, o órgão distrital competente oficializará o responsável pela infraestrutura.

 
A emenda visa a assegurar o bem estar da população que reside, permanece por longos

períodos ou demora-se em determinado local.
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Sala das Comissões, em

 

 

Brasília, 07 de abril de 2020.
 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA
Relator

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145,
Deputado(a) Distrital, em 07/04/2020, às 15:57, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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